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Altera a Lei nº 12.288, de 20 de junho de 2010, que "institui o Estatuto 
da Igualdade Racial", para estabelecer regras para assegurar a inclusão 
da população negra nos concursos públicos da administração pública 
direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios.   
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º A Lei nº 12.288, de 20 de julho de 2010, passa a vigorar com 

as seguintes alterações: 

“Art. 42. Pelo prazo de 10 (dez) anos, ficam reservadas aos 
negros 20% (vinte por cento) das vagas oferecidas nos 
concursos públicos para provimento de cargos efetivos e 
empregos públicos no âmbito da administração pública direta e 
indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios.   
 
§ 1º O disposto no caput deste artigo também será aplicado 
aos processos seletivos simplificados para contratação de 
servidores temporários.    
 
§ 2º A reserva de vagas será aplicada sempre que o número 
de vagas oferecidas no concurso público for igual ou superior a 
3 (três). 
 
§ 3º Na hipótese de quantitativo fracionado para o número de 
vagas reservadas a candidatos negros, esse será aumentado 
para o primeiro número inteiro subsequente, em caso de fração 
igual ou maior que 0,5 (cinco décimos), ou diminuído para 
número inteiro imediatamente inferior, em caso de fração 
menor que 0,5 (cinco décimos). 
 

§ 4º A reserva de vagas a candidatos negros constará 
expressamente dos editais dos concursos públicos, que 
deverão especificar o total de vagas correspondentes à reserva 
para cada cargo ou emprego público oferecido. 

Art. 42-A. Poderão concorrer às vagas reservadas a 
candidatos negros aqueles que se autodeclararem pretos ou 
pardos no ato da inscrição no concurso público, conforme o 
quesito cor ou raça utilizado pela Fundação Instituto Brasileiro 
de Geografia e Estatística - IBGE. 

Parágrafo único.  Na hipótese de constatação de declaração 
falsa, o candidato será eliminado do concurso e, se houver 
sido nomeado, ficará sujeito à anulação da sua admissão ao 
serviço ou emprego público, após procedimento administrativo 
em que lhe sejam assegurados o contraditório e a ampla 
defesa, sem prejuízo de outras sanções cabíveis. 

Art. 42-B. Os candidatos negros concorrerão 
concomitantemente às vagas reservadas e às vagas 
destinadas à ampla concorrência, de acordo com a sua 
classificação no concurso. 

§ 1º Os candidatos negros aprovados dentro do número de 
vagas oferecido para ampla concorrência não serão 
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computados para efeito do preenchimento das vagas 
reservadas. 

§ 2º Em caso de desistência de candidato negro aprovado em 
vaga reservada, a vaga será preenchida pelo candidato negro 
posteriormente classificado. 

§ 3º Na hipótese de não haver número de candidatos negros 
aprovados suficiente para ocupar as vagas reservadas, as 
vagas remanescentes serão revertidas para a ampla 
concorrência e serão preenchidas pelos demais candidatos 
aprovados, observada a ordem de classificação. 

§ 4º A nomeação dos candidatos aprovados respeitará os 
critérios de alternância e proporcionalidade, que consideram a 
relação entre o número de vagas total e o número de vagas 
reservadas a candidatos com deficiência e a candidatos 

negros. 

Art. 42-C. A administração pública direta e indireta de qualquer 
dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios deverá implementar critérios para provimento de 
cargos em comissão e funções de confiança destinados a 
ampliar a participação de negros, buscando reproduzir a 
estrutura da distribuição étnica, observados os dados 
demográficos oficiais. 

........................................................................” (NR) 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 Parágrafo único. Esta Lei não se aplicará aos concursos 

públicos cujos editais já tiverem sido publicados antes de sua entrada em vigor.  

JUSTIFICAÇÃO 

No art. 3º da Constituição Federal, constam como objetivos 

fundamentais do País “construir uma sociedade livre, justa e solidária” e “erradicar a 

pobreza e a marginalização [...]”, revelando-se, a partir disso, conforme sedimentado 

pelo Supremo Tribunal Federal (ADIn n.° 3.330-1/DF), a possibilidade de a lei “fazer 

distinções, diferenciações, desigualações para contrabater renitentes 

desigualações”.  

Em realidade, portanto, os objetivos fundamentais do País 

conformam opções essenciais sobre as finalidades sociais do Estado e se impõem 

sobre todas as políticas públicas do Estado brasileiro, prevalecendo, nessa 

perspectiva, à luz do princípio da isonomia e do princípio da proporcionalidade, a 

igualdade material em detrimento da igualdade formal, de modo a promover, na 
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maior medida possível, a justiça social.  

Dessa forma, em consonância com os preceitos constitucionais, a 

Lei n.° 12.288, de 20 de julho de 2010, instituiu o Estatuto da Igualdade Racial, 

“destinado a garantir à população negra a efetivação da igualdade de oportunidades, 

a defesa dos direitos étnicos individuais, coletivos e difusos e o combate à 

discriminação e às formas de intolerância étnica”, contribuindo, por meio de uma 

série de medidas, para o alcance dos objetivos fundamentais do País.   

Não obstante, apesar dos esforços do legislador ordinário em 

assegurar diversos direitos à população negra no âmbito do Estatuto da Igualdade 

Racial, ainda há lacuna significativa que impede a sua plena inclusão no mercado de 

trabalho, notadamente no âmbito dos cargos, empregos e funções públicas da 

administração pública direta e indireta dos Poderes da União, dos Estados do 

Distrito Federal e dos Municípios.  

Isso porque, no capítulo V da Lei n.° 12.288/2010, atinente à 

inclusão no mercado de trabalho, não consta qualquer medida objetiva que garanta 

o acesso das pessoas negras aos cargos, empregos e funções públicas, apenas a 

previsão genérica de que o poder público promoverá “ações que assegurem a 

igualdade de oportunidades no mercado de trabalho, inclusive mediante a 

implementação de medidas visando à promoção da igualdade nas contratações do 

setor público”.  

Em decorrência, até o momento, à exceção da edição da Lei n.° 

12.990, de 9/6/2014, que reservou 20% das vagas de concursos para cargos e 

empregos públicos apenas no âmbito do Poder Executivo Federal, não se tem 

notícia de qualquer outra medida correlata adotada pelos demais Entes Federados, 

o que, na prática, está diminuindo a efetividade das normas constitucionais 

elencadas e do próprio Estatuto da Igualdade Racial.  

Esta iniciativa parlamentar objetiva, portanto, suprir a lacuna legal 

especificada, aperfeiçoando a redação do Estatuto da Igualdade Racial (Lei n.° 

12.288/2010), para estabelecer, como medida visando à promoção da igualdade 

material nos concursos públicos, a reserva de 20% das vagas de concursos para 

cargos e empregos da administração pública direta e indireta de qualquer dos 

Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, bem como 
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algumas regras complementares para viabilizar a sua concretização. 

À evidência, essa medida encontra guarida na posição do próprio 

Supremo Tribunal Federal, que, na ADC n.° 41/DF1, consolidou, em relação a 

medidas dessa natureza, o seguinte entendimento: 1) “a desequiparação promovida 

pela política de ação afirmativa em questão está em consonância com o princípio da 

isonomia”; 2) “não há violação aos princípios do concurso público e da eficiência”; 3) 

“observa o princípio da proporcionalidade”.     

Por todo o exposto, certa da dívida histórica do País com a 

população negra e da necessidade de ser promovida a igualdade material nos 

concursos públicos como forma de possibilitar o acesso dessas pessoas a cargos, 

empregos e funções públicas, possibilitando o alcance dos objetivos fundamentais 

do País, submeto a consideração dos demais Parlamentares este Projeto de Lei, 

com a expectativa de poder contar com o apoio necessário para sua aprovação.    

Sala das Sessões, em 19 de outubro de 2017. 

Deputada ERIKA KOKAY 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  

DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

 

TÍTULO I  

                                                      
1 Disponível em: http://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=13375729. Acesso 
em 25 set. 2017.  

http://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=13375729
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DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 

 

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos 

Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado democrático de direito e 

tem como fundamentos:  

I - a soberania;  

II - a cidadania;  

III - a dignidade da pessoa humana;  

IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa;  

V - o pluralismo político.  

Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio de 

representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta Constituição.  

Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, 

o Executivo e o Judiciário.  

Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil:  

I - construir uma sociedade livre, justa e solidária;  

II - garantir o desenvolvimento nacional;  

III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e 

regionais;  

IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade 

e quaisquer outras formas de discriminação.  

Art. 4º A República Federativa do Brasil rege-se nas suas relações internacionais 

pelos seguintes princípios:  

I - independência nacional;  

II - prevalência dos direitos humanos;  

III - autodeterminação dos povos;  

IV - não-intervenção;  

V - igualdade entre os Estados;  

VI - defesa da paz;  

VII - solução pacífica dos conflitos;  

VIII - repúdio ao terrorismo e ao racismo;  

IX - cooperação entre os povos para o progresso da humanidade;  

X - concessão de asilo político.  

Parágrafo único. A República Federativa do Brasil buscará a integração 

econômica, política, social e cultural dos povos da América Latina, visando à formação de 

uma comunidade latino-americana de nações.  

..................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 12.288, DE 20 DE JULHO DE 2010 
 

Institui o Estatuto da Igualdade Racial; altera 

as Leis nºs 7.716, de 5 de janeiro de 1989, 

9.029, de 13 de abril de 1995, 7.347, de 24 de 

julho de 1985, e 10.778, de 24 de novembro de 

2003. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

 



7 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 8909/2017 

TÍTULO II  

DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO V  

DO TRABALHO 

....................................................................................................................................................... 

Art. 42. O Poder Executivo federal poderá implementar critérios para provimento 

de cargos em comissão e funções de confiança destinados a ampliar a participação de negros, 

buscando reproduzir a estrutura da distribuição étnica nacional ou, quando for o caso, 

estadual, observados os dados demográficos oficiais. 

 

CAPÍTULO VI  

DOS MEIOS DE COMUNICAÇÃO  

 

Art. 43. A produção veiculada pelos órgãos de comunicação valorizará a herança 

cultural e a participação da população negra na história do País.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 
 

ADI N° 3.330/DF 
 

EMENTA: AÇÕES DIRETAS DE INCONSTITUCIONALIDADE. MEDIDA 

PROVISÓRIA Nº 213/2004, CONVERTIDA NA LEI Nº 11.096/2005. PROGRAMA 

UNIVERSIDADE PARA TODOS – PROUNI. AÇÕES AFIRMATIVAS DO ESTADO. 

CUMPRIMENTO DO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA.  

 

1. A FENAFISP não detém legitimidade para deflagrar o processo de fiscalização 

abstrata de constitucionalidade. Isto porque, embora o inciso IX do art. 103 da Constituição 

Federal haja atribuído legitimidade ativa ad causam às entidades sindicais, restringiu essa 

prerrogativa processual às confederações sindicais. Precedentes. Ação Direta de 

Inconstitucionalidade nº 3.379 não conhecida. Participação da entidade no processo, na 

qualidade de amicus curiae .  

2. A conversão de medida provisória em lei não prejudica o debate jurisdicional 

sobre o atendimento dos pressupostos de admissibilidade desse espécime de ato da ordem 

legislativa. Presentes, no caso, a urgência e relevância dos temas versados na Medida 

Provisória nº 213/2004.  

3. A educação, notadamente a escolar ou formal, é direito social a todos deve 

alcançar. Por isso mesmo, dever do Estado e uma de suas políticas públicas de primeiríssima 

prioridade.  

4. A Lei nº 11.096/2005 não laborou no campo material reservado à lei 

complementar. Tratou, tão-somente, de erigir um critério objetivo de contabilidade 

compensatória da aplicação financeira em gratuidade por parte das instituições educacionais. 

Critério que, se atendido, possibilita o gozo integral da isenção quanto aos impostos e 

contribuições mencionados no art. 8º do texto impugnado.  

5. Não há outro modo de concretizar o valor constitucional da igualdade senão 

pelo decidido combate aos fatores reais de desigualdade. O desvalor da desigualdade a 

proceder e justificar a imposição do valor da igualdade. A imperiosa luta contra as relações 

desigualitárias muito raro se dá pela via do descenso ou do rebaixamento puro e simples dos 

sujeitos favorecidos. Geralmente se verifica é pela ascensão das pessoas até então sob a 
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hegemonia de outras. Que para tal viagem de verticalidade são compensadas com esse ou 

aquele fator de supremacia formal. Não é toda superioridade juridicamente conferida que 

implica negação ao princípio da igualdade.  

6. O típico da lei é fazer distinções. Diferenciações. Desigualações. E fazer 

desigualações para contrabater renitentes desigualações. A lei existe para, diante dessa ou 

daquela desigualação que se revele densamente perturbadora da harmonia ou do equilíbrio 

social, impor uma outra desigualação compensatória. A lei como instrumento de reequilíbrio 

social.  

7. Toda a axiologia constitucional é tutelar de segmentos sociais brasileiros 

historicamente desfavorecidos, culturalmente sacrificados e até perseguidos, como, verbi 

gratia, o segmento dos negros e dos índios. Não por coincidência os que mais se alocam nos 

patamares patrimonialmente inferiores da pirâmide social. A desigualação em favor dos 

estudantes que cursaram o ensino médio em escolas públicas e os egressos de escolas privadas 

que hajam sido contemplados com bolsa integral não ofende a Constituição pátria, porquanto 

se trata de um descrímen que acompanha a toada da compensação de uma anterior e factual 

inferioridade (“ciclos cumulativos de desvantagens competitivas”). Com o que se homenageia 

a insuperável máxima aristotélica de que a verdadeira igualdade consiste em tratar igualmente 

os iguais e desigualmente os desiguais, máxima que Ruy Barbosa interpretou como o ideal de 

tratar igualmente os iguais, porém na medida em que se igualem; e tratar desigualmente os 

desiguais, também na medida em que se desigualem.  

8. O PROUNI é um programa de ações afirmativas, que se operacionaliza 

mediante concessão de bolsas a alunos de baixa renda e diminuto grau de patrimonilização. 

Mas um programa concebido para operar por ato de adesão ou participação absolutamente 

voluntária, incompatível, portanto, com qualquer ideia de vinculação forçada. Inexistência de 

violação aos princípios constitucionais da autonomia universitária (art. 207) e da livre 

iniciativa (art. 170).  

9. O art. 9º da Lei nº 11.096/2005 não desrespeita o inciso XXXIX do art. 5º da 

Constituição Federal, porque a matéria nele (no art. 9º) versada não é de natureza penal, mas, 

sim, administrativa. Trata-se das únicas sanções aplicáveis aos casos de descumprimento das 

obrigações, assumidas pelos estabelecimentos de ensino superior, após a assinatura do termo 

de adesão ao programa. Sancionamento a cargo do Ministério da Educação, condicionado à 

abertura de processo administrativo, com total observância das garantias constitucionais do 

contraditório e da ampla defesa.  

10. Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 3.379 não conhecida. ADI’s 3.314 e 

3.330 julgadas improcedentes.  

 

ACÓRDÃO  

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros do Supremo 

Tribunal Federal em julgar improcedente a ação direta, o que fazem nos termos do voto do 

Relator e por maioria de votos, em sessão presidida pelo Ministro Ayres Britto, na 

conformidade da ata do julgamento e das notas taquigráficas. Vencido o Ministro Marco 

Aurélio. Impedida a Ministra Cármen Lúcia 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 12.990, DE 9 DE JUNHO DE 2014 
 

Reserva aos negros 20% (vinte por cento) das 

vagas oferecidas nos concursos públicos para 

provimento de cargos efetivos e empregos 
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públicos no âmbito da administração pública 

federal, das autarquias, das fundações 

públicas, das empresas públicas e das 

sociedades de economia mista controladas pela 

União. 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Ficam reservadas aos negros 20% (vinte por cento) das vagas oferecidas 

nos concursos públicos para provimento de cargos efetivos e empregos públicos no âmbito da 

administração pública federal, das autarquias, das fundações públicas, das empresas públicas 

e das sociedades de economia mista controladas pela União, na forma desta Lei.  

§ 1º A reserva de vagas será aplicada sempre que o número de vagas oferecidas no 

concurso público for igual ou superior a 3 (três).  

§ 2º Na hipótese de quantitativo fracionado para o número de vagas reservadas a 

candidatos negros, esse será aumentado para o primeiro número inteiro subsequente, em caso 

de fração igual ou maior que 0,5 (cinco décimos), ou diminuído para número inteiro 

imediatamente inferior, em caso de fração menor que 0,5 (cinco décimos).  

§ 3º A reserva de vagas a candidatos negros constará expressamente dos editais 

dos concursos públicos, que deverão especificar o total de vagas correspondentes à reserva 

para cada cargo ou emprego público oferecido.  

Art. 2º Poderão concorrer às vagas reservadas a candidatos negros aqueles que se 

autodeclararem pretos ou pardos no ato da inscrição no concurso público, conforme o quesito 

cor ou raça utilizado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE.  

Parágrafo único. Na hipótese de constatação de declaração falsa, o candidato será 

eliminado do concurso e, se houver sido nomeado, ficará sujeito à anulação da sua admissão 

ao serviço ou emprego público, após procedimento administrativo em que lhe sejam 

assegurados o contraditório e a ampla defesa, sem prejuízo de outras sanções cabíveis.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 
 

ADC N° 41- DF 
 

Decisão: O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, julgou 

procedente o pedido, para fins de declarar a integral constitucionalidade da Lei nº 

12.990/2014, e fixou a seguinte tese de julgamento: “É constitucional a reserva de 20% das 

vagas oferecidas nos concursos públicos para provimento de cargos efetivos e empregos 

públicos no âmbito da administração pública direta e indireta. É legítima a utilização, além da 

autodeclaração, de critérios subsidiários de heteroidentificação, desde que respeitada a 

dignidade da pessoa humana e garantidos o contraditório e a ampla defesa”. Ausentes, 

participando de sessão extraordinária no Tribunal Superior Eleitoral, os Ministros Rosa 

Weber e Luiz Fux, que proferiram voto em assentada anterior, e o Ministro Gilmar Mendes. 

Presidiu o julgamento a Ministra Cármen Lúcia. Plenário, 8.6.2017. 

....................................................................................................................................................... 

.......................................................................................................................................................  

 

FIM DO DOCUMENTO 


